LEI Nº 1.076,  DE 17/09/88

Autoriza a doação de imóveis dos Bairros Primavera VI e Esplanada e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar aos ocupantes das casas populares dos Bairros Primavera VI e Esplanada, neste Município, o lote e/ou a casa nele edificada.

§ 1º. A doação de que trata este artigo se dará mediante prévia avaliação, efetuada na forma da Lei.

§ 2º. Para efeito de avaliação da benfeitoria de que trata o parágrafo anterior, considerar-se-á apenas o que foi edificado conforme projeto arquitetônico básico, aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, e desconsiderar-se-á os eventuais acréscimos porventura construídos após a entrega da obra pela Administração.

§ 3º. Para  ter direito à doação, o outorgante donatário deverá comprovar renda familiar de até 03 (três) piso salariais e, tempo de residência de no mínimo 03 (três) anos no Bairro Primavera VI e um no Bairro Esplanada, retroativos à data desta Lei.

§ 4º. A doação de que trata este artigo não alcança aqueles que já possuem imóvel no Município.

Art. 2º.  Destina-se o imóvel citado no artigo 1º, ao uso exclusivamente residencial, por tempo indeterminado.

Art. 3º. O uso em desconformidade com o artigo anterior implicará na nulidade do ato.

Art. 4º. Fica o outorgante donatário impedido de alienar o imóvel  ora recebido em doação por um período de no mínimo 05 (cinco) anos a contar da efetiva doação.

Art. 5º. Ocorrerão por conta do Município as despesas com custas e emolumentos cartoriais referentes à doação autorizada por esta Lei.

Art. 6º. Os casos omissos serão dirimidos pela Procuradoria Jurídica.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.     

Timóteo, 27 de setembro de 1988; 24º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                             LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                      Prefeito Municipal

